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1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 056/2O22.HEJA

G
TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 056/2022.
HEJA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
GÊNNESIS - GEsTÃo EM sAÚDE, EDUcAçÃô É
TECNOLOGIA, E A EMPRESA 5 ESTRELAS
SISTEMA DE SEGURANçA LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

rNsTrruro cÊNxesrs - GEqrlAo eru seúos, EDUcAÇÃo E TECNoLoG|A, atuat
dCNOM|NAçãO dO INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHAON -'IACC,sociedade civil sem fins rucrativos, com personaridade jurídica de direito privado, inscrjta noCNPJ sob o n' 21.296.84sr0007-46, quarificada como organização sociar pero Decreto
Estadual no g s53/í9, com firiar estaberecida na Rua ordener Éerreirá Rios, yn, ô0. zo, r_i õs,
Jardim Aeroporto, Jaraguá/Go, cEp 76.330-000, neste ato representado na forma de seu
estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATÁNTE;

e,

de outro lado 5 ESTRELAS srsrEMA DE SEGURANÇA LTDA., pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no cNpJ/MF sob o no 72.sg1.ag4tooô2-23, situada na Avenida profesior
v-enerando de Freitas Borges, euadra 1í, Lote 3, s"ú.rãã, Goiânia-Go, ronã, «oziããão
1797,-, 

e_-mail: 
. &Fqggruposgsjr:gles.com Or, neste ato representada por Luiz Dertane.,oncarves Faflas, inscrito no cpF/MF sob o no 295.g36.46 í -g.1; doravante denomínada apenascomo CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pera boa-Íe contratuar inscurpida no aÍr.422do código civir, aspartes acima quarificadas resorvem aditlvar o contrato em epígrafe, meoiante a""iegri;tã.cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DA RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE
'1. Pelo presente termo aditivo, fica arterada a razão sociar do CoNTRATANTE, conforme
!:lr-b^egÇ9o consignada em Ata de Reunião oa Rssemoieã'cerar do rnstituto, ,ãàrÉãJ" ",03.02.2023, e averbada em 07.O3.2O23, passando 

" 
.on.táio seguinte:

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, SOCJEdAdE CiViI
:9T -fir: 

lucrativos, com personaridade jurídica de oireitó privado, inscrita no crupJ iãr o n"21 -236.84510007 -46. quarificada como oçanizaçáo s*iár "pàro Decreto Estaduar no g.s53/1 9,com fitiat estabetecida na Rua ordener Êerreirá Rios, sln,'ó0. zo, Lr ú Jãài, nã.pãrtr,Jaraguá/GO, CEp 76.330-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO DE REDAÇÃO

2' considerando a necessidade de adequaçáo em reração aos documentos a serem íornecidospela CoNTRATADA, pero presente termo ãditivo, rica'alieiaào o item 8.7 da cráusura oitavado contrato n" 056/2022-HEJA, passando , ter. a s"grlnte ieãaçao:
"CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8.7, A CONTRATADA.deveTá encaminhar junto com a nota fiscal e com orelatório de prestação de serviços:
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GÊti'r.iÊsrs
l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Debitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - 

pGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Debitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda Municipal
de onde estiver situada a sedê da CONTRATADA e/ou a sua unidade
filial prestadora dos serviços, que deverá ser Íeita por meio de Certidão
Negativa de Débitos Municipais;

d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispõe o art. 195, 8 3o, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantiá por Tempo de
Serviço - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei:

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

D Declaração de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de tÍabalho realizada.

ll) Caso a execução do objeto contratual compreenda o desempenho de
atividades por colaboradores da CONTRATADA, deverá ser entregue junto
com a nota fiscal e sempre que houver alteração:

a) Lista de Colaboradores contendo: Nome, Função, Admissão, Horário;

b) Ordem de Serviço de Cada Colaborador contendo o posto de trabalho
e as descrições das atividades;

c) Certificados Específicos para as Atividades desenvolvidas. de cada
colaborador na qual a proÍissão exija qualificação;

d) Comprovante de quitáção das verbas tÍabâlhistas mensais: Folha de
pagamento, FGTS, INSS e Demais encargos Íabalhistas. poderá ser
comprovado através de envio dos Contracheques e Rescisões com os
comprovantes de pagamentos, SEF|p, Guias de INSS, FGTS e demais
encargos sobre a folha de pagamento com os respectivos comprovantes
de pagamentos;

e) Cronogramas de Treinamentos obrigatórios executados pelos
colaboradores (ex: trabalho em altura, uso do Epl, manuseio seguro de
produto químico, entre outros);

f) Ficha de entrega de EPI (Equipamento de proteção lndividual).

lll) A CONTRATADA se obriga, ainda, à entrega dos seguintes documentos:

a) PGR (Programa de Gerenciamento de riscos) - Deverá ser entregue
anualmente e atualizado sempre que houver alteração;
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b) LTCAT (Laudo Técnico das CondiÇões do Ambiente de Trabãtho) -
Deverá ser entregue e atualizado sempre que houver alteração;

c) PCMSO (Programa de ConÍole Nilédico de Saúde Ocupacionat) -
Deverá ser entregue anualmente e atualizado sempre que houveÍ
alteração;

d) ASO (Exame de Saúde Ocupacional) Admissional, periódico e
mudança de função e Demissional;

e) CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) - deverá ser enviada
somente em caso de acidente de trabalho com prestador de serviço em
atuação na unidade."

cLAUSULA TECETRA - DAS DtSpOStÇoES FtNA|S

3. Ficam ratiflcadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente áditivo contratual, ao passo que sâo
revogadas as disposições em contrário.

3.1. o presente aditivo contratual passa a surtir efeatos a partir da data de sua assinatura.

Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e achado
conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (dúas) vias de iguar teor e forma, e
subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Jaraguá, 03 de maio de 2023

LUDMYLLA BASTOS E BARBOSA asinâdo de roÍmã dieitât poÍ

IúAoUEARA:8BI636esrs3 h^"f&âT.',*:::*ii:,"*

INSTITUTO GÊ NNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
CONTRATANTE

tUIZ DERLANE GONCALVES
ÊARIAS:29593646191

Â$inàdo de Í06. digitat por Li,Z DIRL llE
GONCÂwI5 FARtÂS2959t6/r61St

5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANçA LTDA.
CONTRATADA

1)

LUCtÀ\ÁMFltSrADtCÁ8VÂLHOL As,nddode.ormàd,g.td por

5tLVÀ60\CÁ"VL5/SOr4TrOrm rucrÀ\laMELstaDECÂRVÀLdO
E 5 LVA 60NCILVú 730547rOtOO 2)

Nome
CPF:

(*.dLc
^cl Lt à-)

gtx)Ç,QéÁ)t 6A
Nome: -;r
CPF:

lAs. na19s. e testemunhas poderâo assinar este documento de forma eletrônica, emconformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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Testemunhas:


